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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 358/2022 TRE-AL/PRE/DG/SAD/GSAD

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o contido no art. 67 da Lei nº 8.666/93 e tendo 
em vista o que consta no Procedimento Administrativo nº 0005706-88.2022.6.02.8000,

Resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcos André Melo Teixeira, Chefe da Seção de Manutenção e Reparos - SMR, 
para atuar como gestor do contrato materializado por meio da Nota de Empenho nº 399/2022, celebrado com 
a empresa DIGITAL SIGN COMUNICAÇÃO VISUAL, inscrita no CNPJ nº 14.513.199/0001-66, para 
prestação de serviços de execução e instalação de placas de sinalização para identificação de fachadas e 
ambientes internos para unidades no interior do estado e capital pertencentes a este Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas.

Art. 2º Como fiscais do contrato deverão atuar as servidoras Luciana Wanderley Cavalcante Brêda e Daniela 
Arroxelas de Albuquerque, ambas lotadas na Seção de Manutenção e Reparos - SMR.

Art. 3º Nas ausências e impedimentos legais e regulamentares do Gestor deverá atuar o respectivo substituto 
legal.

Art. 4º O gestor e as fiscais designadas deverão observar, no que couber, as disposições constantes no Título 
IV (arts. 16 a 22), da Resolução TRE/AL nº 15.787, de 15/02/2017.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 24 de agosto de 2022.

DESEMBARGADOR OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

PRESIDENTE
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